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SECRETARIA GERAL  

##UNICO|SG_MPF|PGR-00513113-2024 

PORTARIA SG/MPF Nº 1.330, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 

A SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 6º, inciso II, 

do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, resolve: 

Art. 1º O atendimento ao público externo e o expediente na Procuradoria-Geral da República, no período de 7 a 31 de janeiro de 2025, 

será cumprido das 13h às 18h. 

Parágrafo único. Devem ser mantidos os serviços que, por sua natureza, não possam sofrer interrupção. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 
----- 

##UNICO|SG_MPF|PGR-00512765-2024 

DESPACHO SG/MPF Nº 2.491, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 

Referência: PGEA N° 1.00.000.006543/2024-61 Servidora: ANA CATARINA 

SOARES DA SILVA DE SOUZA Assunto: Trabalho a distância 
 

Tendo em vista o contido no Procedimento de Gestão Administrativa em referência, a manifestação da Coordenadoria de Trabalho 

Não Presencial, PGR-00476860/2024, bem como o disposto nos arts. 18 e 19, inciso I, da Portaria PGR/MPU nº 78, de 30 de abril de 2024, INDEFIRO 

o pedido trabalho à distância, no interesse da administração, para a Procuradoria da República no Município de Criciúma/SC, da servidora sem vínculo, 

ANA CATARINA SOARES DA SILVA DE SOUZA, matrícula nº 33146, lotada na Procuradoria da República no Município de Chapecó/SC. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 
 

PAULO ROBERTO SAMPAIO ANCHIETA SANTIAGO 

Procurador da República  

Secretário-Geral Adjunto 
----- 

##UNICO|SG_MPF|PGR-00512536-2024 

DESPACHO SG/MPF Nº 2.538, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

REFERÊNCIA: PGEA nº 1.00.000.023177/2021-61. ASSUNTO: Trabalho 

Remoto no interesse da Administração. INTERESSADAS: PRR 6ª Região e PR-

MG. SERVIDORA: LUCIANE KEIDANN MACHADO 

 

Tendo em vista o contido no Procedimento em referência, a manifestação da Secretaria de Gestão de Pessoas, Informação nº 14505 - 

PGR-00487567/2024, e o disposto nos parágrafos 2º e 3º do artigo 41 da Portaria PGR/MPU nº 78, de 30 de abril de 2024, AUTORIZO, 

https://portal-preprod.mpf.mp.br/unico/modulo/documento/painel/#/143179216
https://portal-preprod.mpf.mp.br/unico/modulo/documento/painel/#/143422207
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excepcionalmente, a prorrogação do trabalho remoto no exterior, em Roma, Itália, pelo prazo de 6 (seis) meses, a contar da publicação deste ato, à 

servidora LUCIANE KEIDANN MACHADO, matrícula n° 20317, ocupante do cargo de Técnico do MPU/Administração, para exercício de trabalho a 

distância no interesse da administração à Procuradoria Regional da República da 6ª Região até 06 de janeiro de 2025 e para a Procuradoria da República 

em Minas Gerais, a partir de 07 de janeiro de 2025. 

Na hipótese de manutenção das mesmas condições do trabalho remoto ora autorizado, fica vedada nova prorrogação. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

PAULO ROBERTO SAMPAIO ANCHIETA SANTIAGO 

Procurador da República 

 Secretário-Geral Adjunto 
----- 

##UNICO|SG_MPF|PGR-00512538-2024 

DESPACHO SG/MPF Nº 2.569, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

REFERÊNCIA: PGEA nº 1.00.000.003374/2024-15 ASSUNTO: Trabalho a 

distância INTERESSADA: Procuradoria da República em Minas Gerais 

SERVIDOR(A): Juliana Moura Rocha de Souza 

 

Tendo em vista o contido no Procedimento em referência, a manifestação da Secretaria de Gestão de Pessoas, Informação PGR-

00483742/2024, e o disposto no artigo 22 da Portaria PGR/MPU nº 78, de 30 de abril de 2024, AUTORIZO o trabalho a distância, em regime híbrido, 

no período de 07 de janeiro de 2025 a 01 de abril de 2025, à servidora JULIANA MOURA ROCHA DE SOUZA, matrícula nº 33163, ocupante do cargo 

de Técnica do MPU/Administração, com vínculo e subordinação hierárquica à Procuradoria da República em Minas Gerais, residência em Vitória da 

Conquista/BA e utilização das dependências da Procuradoria da República no Município de Vitória da Conquista, DEVENDO, para a designação no 

sistema e início das atividades por meio da referida modalidade: 

a) a chefia imediata anexar nos autos o documento que descreva a forma de cumprimento do artigo 11 da Portaria 78/2024 e; 

b) o(a) gestor(a) da Unidade firmar nos autos declaração de compromisso de comunicação imediata à Secretaria-Geral para revogação 

do ato, caso os deveres e responsabilidades da chefia imediata não estejam sendo cumpridos, caso as atividades desempenhadas pelo(a) servidor(a) se 

tornem incompatíveis com o trabalho não presencial, caso não haja mais interesse da administração na manutenção da autorização, bem como surja 

qualquer vedação disposta no normativo. 

O prazo de autorização poderá ser prorrogado anualmente, mediante solicitação do(a) gestor(a) da unidade de exercício do(a) 

servidor(a), dispensada a edição de novo ato, desde que mantidas as condições iniciais que ensejaram o deferimento do trabalho não presencial. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

PAULO ROBERTO SAMPAIO ANCHIETA SANTIAGO 

Procurador da República 

 Secretário-Geral Adjunto 
----- 

##UNICO|SG_MPF|PGR-00512763-2024 

DESPACHO SG/MPF Nº 2.616, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

Referência: PGEA N° 1.00.000.001100/2024-83 Servidora: LETÍCIA MARIA 

RUTKOWSKI SALLES Assunto: Trabalho a distância 

 

Tendo em vista o contido no Procedimento de Gestão Administrativa em referência, a manifestação da Coordenadoria de Trabalho 

Não Presencial, PGR-00394309/2024, bem como o disposto nos arts. 18 e 19, inciso I, da Portaria PGR/MPU nº 78, de 30 de abril de 2024, AUTORIZO 

o trabalho a distancia, no interesse da administração, em regime híbrido, pelo prazo de 1 (um) ano, para a Procuradoria da República no Município de 

Uruguaiana, da servidora sem vínculo, LETÍCIA MARIA RUTKOWSKI SALLES, matrícula nº 33228, com a utilização das dependências da 

Procuradoria da República no Estado do Paraná, DEVENDO, para a designação no sistema e início das atividades por meio da referida modalidade a 

chefia imediata: 

a) anexar nos autos o documento que descreva a forma de cumprimento do artigo 11 da Portaria 78/2024 e; 

b) firmar nos autos declaração de compromisso de comunicação imediata à chefia da unidade administrativa para revogação do ato, 

caso os deveres e responsabilidades da servidora não estejam sendo cumpridos, caso as atividades desempenhadas se tornem incompatíveis com o trabalho 

a distância, caso não haja mais interesse da administração na manutenção da autorização, bem como surja qualquer vedação disposta no normativo. 

O prazo de autorização poderá ser prorrogado anualmente, mediante solicitação da chefia imediata da servidora, dispensada a edição 

de novo ato, desde que mantidas as condições iniciais que ensejaram o deferimento do trabalho não presencial. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

PAULO ROBERTO SAMPAIO ANCHIETA SANTIAGO 

Procurador da República  

Secretário-Geral Adjunto 
----- 

##UNICO|SG_MPF|PGR-00512484-2024 

DESPACHO SG Nº 75, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

REFERÊNCIA: PGEA Nº 1.00.000.009571/2024-30. ASSUNTO: Usufruto de folga compensatória. INTERESSADO: PABLO LUZ 

DE BELTRAND, Procurador da República, matrícula nº 1606. DECISÃO: Acolhendo manifestação da Secretaria de Gestão de Pessoas e tendo em vista 

o contido na Portaria PGR/MPF nº 771, de 28/09/2018, AUTORIZO o interessado a usufruir a folga compensatória dos plantões realizados nos dias 29, 

30, 31/12/2023, 01, 02, 03, 04 e 06/01/2024, nos dias 18 e 19/12/2024, com fulcro no art. 9º da Resolução CSMPF nº 159, de 6/10/2015. Desse modo 

https://www.google.com/url?q=https://portal-preprod.mpf.mp.br/unico/modulo/documento/painel/%23/143341636&sa=D&source=editors&ust=1734719530691370&usg=AOvVaw0zj21EFkiej9V1Wism74OM
https://www.google.com/url?q=https://portal-preprod.mpf.mp.br/unico/modulo/documento/painel/%23/143341636&sa=D&source=editors&ust=1734719530691370&usg=AOvVaw0zj21EFkiej9V1Wism74OM
https://portal-preprod.mpf.mp.br/unico/modulo/documento/painel/#/141492091
https://portal-preprod.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/143657233
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retifica-se o DESPACHO SG Nº 2602 onde se lê: "(...) usufruir a folga compensatória dos plantões realizados nos dias 29, 30, 31/12/2023, 01, 06/01/2024 

e 14/09/2024, nos dias 18 e 19/12/2024 (...)", leia-se: "(...) usufruir a folga compensatória dos plantões realizados nos dias 29, 30, 31/12/2023, 01, 02, 

03, 04 e 06/01/2024, nos dias 18 e 19/12/2024 (...)". PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

CLEUBER DELANO JOSE LISBOA FILHO 

Secretário Executivo  

(Portaria SG/MPF Nº 727, de 8 de Julho de 2024) 
----- 

##UNICO|SG_MPF|PGR-00512969-2024 

DESPACHO DECISÓRIO SG Nº 2.387, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

REFERÊNCIA: Procedimento de Gestão Administrativa nº 1.00.000.023783/2018-81. ASSUNTO: Ajuda de custo e transporte. 

INTERESSADA: PATRÍCIA DAROS XAVIER, Procuradora da República, matrícula nº 1592. DECISÃO: Considerando as atribuições previstas no art. 

6º, inciso II, c/c parágrafo único do Regimento Interno Administrativo do MPF, no uso da competência atribuída pelo art. 3º, inciso XXI, da Portaria 

SG/MPF nº 727, de 8 de julho de 2024, e de acordo com a Informação nº 13481/2024 (PGR-00450105/2024) da Secretaria de Gestão de Pessoas, em 

consonância com a Portaria PGR/MPU nº 921, de 18/12/2013, DEFIRO o pagamento de ajuda de custo pelo deslocamento da Procuradoria Geral da 

República para a Procuradoria da República no Estado do Tocantins, decorrente da finalização da lotação provisória impressa na Portaria PGR/MPF nº 

69, de 1º de fevereiro de 2024, combinada com a remoção impressa na Portaria PGR/MPF nº 160, de 6 de março de 2023, calculado com base no subsídio 

percebido pelo membro no mês em que ocorrer o deslocamento para a nova sede, mais indenização por despesas com transporte pessoal para si e seus 

dependentes, além de indenização por despesas com transporte de mobiliário/bagagem, observado o § 3º do Art. 1º da Portaria PGR/MPU nº 921/2013, 

de acordo com o valor consignado na documentação comprobatória da respectiva despesa, observado o limite de 50% do valor do subsídio do membro, 

condicionadas à comprovação do deslocamento e da efetiva despesa com a realização da mudança de domicílio, bem como observada a disponibilidade 

orçamentária e financeira. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

CLEUBER DELANO JOSÉ LISBOA FILHO 

Secretário Executivo  

Portaria SG/MPF Nº 727, de 8 de Julho de 2024. 
----- 

##UNICO|SG_MPF|PGR-00512972-2024 

DESPACHO DECISÓRIO SG Nº 2.610, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

REFERÊNCIA: Procedimento de Gestão Administrativa nº 1.00.000.003260/2019-08. ASSUNTO: Ajuda de custo e transporte. 

INTERESSADO: ANTÔNIO MARCOS DA SILVA DE JESUS, Procurador da República, matrícula nº 1490. DECISÃO: Considerando as atribuições 

previstas no art. 6º, inciso II, c/c parágrafo único do Regimento Interno Administrativo do MPF, no uso da competência atribuída pelo art. 3º, inciso XXI, 

da Portaria SG/MPF nº 727, de 8 de julho de 2024, e de acordo com a Informação nº 14714/2024 (PGR-00495075/2024) da Secretaria de Gestão de 

Pessoas, em consonância com a Portaria PGR/MPU nº 921, de 18/12/2013, DEFIRO o pagamento de ajuda de custo pelo deslocamento da Procuradoria 

da República no Município de Salgueiro/Ouricuri/PE para a Procuradoria da República no Município de Serra Talhada/PE, decorrente da fusão das 

unidades do Ministério Público Federal impressa na Portaria PGR/MPF nº 489, de 23 de maio de 2024, calculado com base no subsídio percebido pelo 

membro no mês em que ocorrer o deslocamento para a nova sede, mais indenização por despesas com transporte pessoal, além de indenização por 

despesas com transporte de mobiliário/bagagem, de acordo com o valor consignado na documentação comprobatória da respectiva despesa, observado o 

limite de 8,33% do valor do subsídio do membro, condicionadas à comprovação do deslocamento e da efetiva despesa com a realização da mudança de 

domicílio em caráter permanente, bem como observada a disponibilidade orçamentária e financeira. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

CLEUBER DELANO JOSÉ LISBOA FILHO 

Secretário Executivo  

Portaria SG/MPF Nº 727, de 8 de Julho de 2024. 
----- 

##UNICO|SG_MPF|PGR-00512965-2024 

DESPACHO DECISÓRIO SG Nº 2.614, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

REFERÊNCIA: Procedimento de Gestão Administrativa nº 1.00.000.002888/2023-64. ASSUNTO: Ajuda de custo e transporte. 

INTERESSADO: PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA MACHADO, Procurador Regional da República, matrícula nº 646. DECISÃO: Considerando as 

atribuições previstas no art. 6º, inciso II, c/c parágrafo único do Regimento Interno Administrativo do MPF, no uso da competência atribuída pelo art. 3º, 

inciso XXI, da Portaria SG/MPF nº 727, de 8 de julho de 2024, e de acordo com a Informação nº 15005 (PGR-00506777/2024) da Secretaria de Gestão 

de Pessoas, em consonância com a Portaria PGR/MPU nº 921, de 18/12/2013, DEFIRO o pagamento de ajuda de custo pelo deslocamento da Procuradoria 

Regional da República da 1ª Região para a Procuradoria Regional da República da 3ª Região, decorrente da remoção impressa na Portaria PGR/MPF nº 

863, de 16 de setembro de 2024, calculado com base no subsídio percebido pelo membro no mês em que ocorrer o deslocamento para a nova sede, mais 

indenização por despesas com transporte pessoal, além de indenização por despesas com transporte de mobiliário/bagagem, de acordo com o valor 

consignado na documentação comprobatória da respectiva despesa, observado o limite de 16,67% do valor do subsídio do membro, condicionadas à 

comprovação do deslocamento e da efetiva despesa com a realização da mudança de domicílio, bem como observada a disponibilidade orçamentária e 

financeira. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

CLEUBER DELANO JOSÉ LISBOA FILHO 

Secretário Executivo  

Portaria SG/MPF Nº 727, de 8 de Julho de 2024. 
----- 

##UNICO|SG_MPF|PGR-00513333-2024 

DESPACHO DECISÓRIO SG Nº 2.617, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

REFERÊNCIA: Procedimento de Gestão Administrativa MPF/PGR nº 1.00.000.016501/2022-76. ASSUNTO: Licença para Tratar 

de Interesses Particulares. INTERESSADO: CHARLES MAGNO CAVALCANTI VITALINO DE SOUZA, Técnico do MPU/Administração, matrícula 

https://portal-preprod.mpf.mp.br/unico/modulo/documento/painel/#/143657286
https://portal-preprod.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/90567744
https://portal-preprod.mpf.mp.br/unico/modulo/documento/painel/#/138824437
https://portal-preprod.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/125359014
https://portal-preprod.mpf.mp.br/unico/modulo/documento/painel/#/138824437
https://portal-preprod.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/120991248
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nº 23180-1. DECISÃO: Tendo em vista a delegação de competência atribuída pelo art. 2º, inciso VIII, da Portaria SG/MPF nº 563, de 11 de julho de 

2023, nos termos do artigo 91 da Lei nº 8.112/1990, e da Informação 15048/2024 DDS/SGP - PGR-00508353/2024, DEFIRO a licença para tratar de 

interesses particulares ao interessado, no período de 25/11/2024 a 11/08/2025, sendo facultada a manutenção do vínculo com o Plano de Seguridade 

Social do Servidor Público e com o Plan-Assiste, mediante contribuição mensal, na forma dos §§ 3º e 4º do artigo 183 da Lei 8.112/90, da Orientação 

Normativa SPPS/MPS nº 2, de 31/03/2009, do Acórdão nº 1408/2020 - TCU - Plenário e da Portaria PGR/MPU nº 231, de 08/05/2012. PUBLIQUE-SE. 

REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

CLEUBER DELANO JOSÉ LISBOA FILHO 

Secretário Executivo  

(Portaria SG/MPF Nº 727, de 8 de Julho de 2024.) 

 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO  

##UNICO|PRR1|PRR1ª-00043065-2024 

PORTARIA SECREG/PRR 1ª REGIÃO Nº 34, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

Designa equipe de fiscalização do Contrato nº 13/2024. 

 

O SECRETÁRIO REGIONAL DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO, no uso de suas atribuições 

e considerando o disposto no Capítulo V - Dos Gestores e Fiscais de Contratos, da Portaria PGR/MPU nº 28, de 16/03/2023, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados como fiscais do seguinte Instrumento Negocial: 

Instrumento Negocial: Contrato nº 13/2024 

Empresa: FRANCO LAVANDERIA LTDA 

Objeto: serviço continuado de lavanderia comum, passagem e higienização, sob demanda, conforme especificações constantes no 

Termo de Referência, para atender às necessidades da Procuradoria Regional da República da 1ª Região ï PRR1. 

Fiscal Técnico: Danilo Oliveira Luiz, matrícula 30.687; 

Fiscal Técnico Substituto: Gilson Bonfim de Medeiros, matrícula 5.636; 

Terceiro Responsável Técnico: Juliano Gonçalves Ribeiro; matrícula 8.856; 

Fiscal Administrativo: Danilo Oliveira Luiz, matrícula 30.687; 

Fiscal Administrativo Substituto: Gilson Bonfim de Medeiros, matrícula 5.636; 

Terceiro Responsável Administrativo: Juliano Gonçalves Ribeiro; matrícula 8.856. 

Art. 2º Os fiscais designados deverão atuar de acordo com os preceitos estabelecidos na respectiva contratação e, especialmente, no 

Art. 17 da Portaria PGR/MPU nº 28/2023. 

Art. 3º O fiscal e seu substituto ficam designados pelo prazo de vigência do contrato, incluindo as prorrogações que venham a ocorrer. 

Parágrafo único. O fiscal substituto responde pela fiscalização nos afastamentos legais e impedimentos do titular, bem como nos 

casos de desligamento, até a designação de novo servidor para o exercício das atribuições pertinentes. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DE CAMARGO DIAS 

Secretário Regional 

 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 2ª REGIÃO  

##UNICO|PRR2|PRR2ª-00033468-2024 

PORTARIA PRR2-ADM Nº 263, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

Designa Procurador Regional da República para atuar em substituição nos ofícios. 

 

O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 2ª REGIÃO, no uso de suas 

atribuições legais, nos termos dos poderes que lhe são conferidos pelo artigo 50, II, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, pelo artigo 55, 

do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal (Portaria PGR nº 357 de 5 de maio de 2015) e pela Portaria PGR nº 998, de 24 de novembro 

de 2023 e considerando ainda o disposto na Lei nº 13.024/2014, no Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 01/2014 e suas alterações e na Portaria PRR2 nº 

182/2014 e 229/2019 e a delegação de competência conferida pela Portaria PGR nº 462/2016, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o(s) Procurador(es) Regional(ais) da República para atuar(em) em substituição no(s) ofício(s) da Procuradoria 

Regional da República - 2ª Região no(s) período(s) indicado(s) abaixo. 

Membro Afastado:356 | TOMAZ HENRIQUE LEONARDOS | 04o Ofício  

Início: 06/01/2025 

Fim: 10/01/2025 

Motivo: FÉRIAS 

Membro Substituto:500 | ADRIANA DE FARIAS PEREIRA | 26o Ofício  

Sisam: 4677/2024 

Portaria: 263/2024 

--------------------------------------------------------- 

Membro Afastado:759 | LEONARDO CARDOSO DE FREITAS | 31o Ofício 

Início: 07/01/2025 

Fim: 10/01/2025 

Motivo: DESONERAÇÃO 

Membro Substituto:636 | CARLOS ALBERTO GOMES DE AGUIAR | 37o Ofício  

https://portal-preprod.mpf.mp.br/unico/modulo/documento/painel/#/143814974
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Sisam: 4677/2024 

Portaria: 263/2024 

--------------------------------------------------------- 

Membro Afastado:074 | MAGNUS AUGUSTUS C. DE ALBUQUERQUE | 03o Ofício 

Início: 08/01/2025 

Fim: 13/01/2025 

Motivo: FÉRIAS 

Membro Substituto:537 | ANDREA BAYÃO PEREIRA FREIRE | 25o Ofício  

Sisam: 4677/2024 

Portaria: 263/2024 

--------------------------------------------------------- 

Membro Afastado:324 | JOSÉ HOMERO FERNANDES DE ANDRADE | 05o Ofício 

Início: 22/01/2025 

Fim: 27/01/2025 

Motivo: FÉRIAS 

Membro Substituto:780 | LEONARDO LUIZ DE FIGUEIREDO COSTA | 40o Ofício 

Sisam: 4677/2024 

Portaria: 263/2024 

--------------------------------------------------------- 

Membro Afastado:490 | PAULO FERNANDO CORRÊA | 17o Ofício  

Início: 25/01/2025 

Fim: 29/01/2025 

Motivo: FÉRIAS 

Membro Substituto:792 | MÁRCIO BARRA LIMA | 33o Ofício 

Sisam: 4677/2024 

Portaria: 263/2024 

--------------------------------------------------------- 

Membro Afastado:473 | ALOÍSIO FIRMO GUIMARÃES DA SILVA | 27o Ofício 

Início: 28/01/2025 

Fim: 31/01/2025 

Motivo: FÉRIAS 

Membro Substituto:555 | PAULO ROBERTO BERENGER ALVES CARNEIRO | 02o Ofício 

Sisam: 4677/2024 

Portaria: 263/2024 

--------------------------------------------------------- 

Art. 2º O pagamento das gratificações por acumulação de ofício será realizado de acordo com o art. 3º da Instrução Normativa 

SG/MPU nº 01, de 23 de outubro de 2017. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Dê-se ciência aos membros, à Coordenadoria Jurídica e de Gestão de Pessoas. 

 

MAURÍCIO RIBEIRO MANSO 

Procurador-Chefe Substituto 

 Procuradoria Regional da República - 2ª Região 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAZONAS  
##UNICO|AM|PR-AM-00096479-2024 

PORTARIA Nº 262, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

Designa Procuradores da República para responderem pelo 1º Ofício da PRM-

Tabatinga/AM, nos períodos que especifica. 

 

O PROCURADOR-CHEFE EM EXERCÍCIO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAZONAS, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, 

Considerando o previsto no art. 3º da Instrução Normativa SG/MPU Nº 1, de 25 de setembro de 2014; 

Considerando a delegação conferida na Portaria PGR/MPF Nº 462, de 16 de junho de 2016; 

Considerando a hipótese de cabimento prevista no art. 26, III, do Ato Conjunto PGR/CASMPU Nº 1/2014; 

Considerando o preceituado no art. 12 da Portaria nº 201, de 20 de outubro de 2014, alterada pela Portaria nº 103, de 5 de julho de 

2016; 

Considerando a seleção efetivada por intermédio dos Concursos SISAM nº 4804/2024 PRAM ï DIVERSOS OFÍCIOS ï FEV/2025 

(Substituição Remota Nacional). Resolve: 

I ï Designar os Procuradores da República abaixo nominados para responderem, cumulativamente, pelo Ofício nos períodos 

especificados abaixo: 
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IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO 
PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

NOME MAT. OFÍCIO MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO 

Guilherme Diego 

Rodrigues Leal  
1687 

1º Ofício 

PRM-

TBT 

Viagem a Serviço 

(Itinerância) 
17 a 28/02/2025 Camila Bortolotti 1456 

1º Ofício da PRM 

de Chapecó/SC 

 

EDUARDO JESUS SANCHES 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA BAHIA  
##UNICO|BA|PR-BA-00083442-2024 

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

Processo nº 1.14.000.000303/2023-86. Reconheço a dívida de exercícios anteriores no valor de R$ 2.064,40 (dois mil e sessenta e 

quatro reais e quarenta centavos), referente ao Contrato nº 15/2019, firmado para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva do Grupo 

Motor-Gerador e Quadro de Transferência Automática do Edifício Sede, em favor da empresa ARQ TEC-COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 

12.018.845/0001-93, conforme disposição legal contida no art.37 da Lei 4.320/64. 

 

FREDERICO GUILHERME PENALVA MATTOS 

Secretário Estadual 
----- 

##UNICO|BA|PR-BA-00083443-2024 

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

Processo nº 1.14.000.000305/2023-75. Reconheço a dívida de exercícios anteriores no valor de R$ 3.448,15 (três mil e quatrocentos 

e quarenta e oito reais e quinze centavos), referente ao Contrato nº 08/2019, firmado para manutenção da subestação e dos quadros elétricos do Edifício 

Sede da Procuradoria da República na Bahia, em favor da empresa ARQ TEC-COMERCIO E SERVICOS LTDA (CNPJ 12.018.845/0001-93), conforme 

disposição legal contida no art.37 da Lei 4.320/64. 

 

FREDERICO GUILHERME PENALVA MATTOS 

Secretário Estadual 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL  

##UNICO|DF|PR-DF-00107538-2024 

PORTARIA N° 342, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL, no uso das competências que 

lhe foram delegadas pela Portaria PGR nº 357, de 5 de maio de 2015, e tendo em vista deliberação do Colegiado de Procuradores, RESOLVE: 

Art. 1º ï Estabelecer a Escala de Plantão dos servidores que auxiliarão os Procuradores da República no plantão de que trata a Portaria 

PRDF nº 132, de 8 de maio de 2023, para atendimento de medidas urgentes que demandem atuação de Procurador da República, fora do expediente 

normal. 

 

PERÍODO SERVIDOR(A) 

20/12/2024; 

23 a 27/12/2024 
WENDELL DE MELO RODRIGUES ALVES 

23 a 24/12/2024 JULIANA D'ÁVILA OLIVEIRA  

 

Art. 2º ï O Coordenador de Informática, o Coordenador de Administração, a Chefe da Assessoria de Comunicação e o Coordenador 

Jurídico ou servidores por eles designados, poderão ser convocados para prestar suporte aos Procuradores e Servidores de plantão sempre que necessário. 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PLANTÃO PRDF nº 99249-8307 

 

ANNA CAROLINA RESENDE MAIA GARCIA 

Procuradora Chefe 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

##UNICO|ES|PR-ES-00059151-2024 

PORTARIA PR/ES N° 251, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

Institui e designa Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação 

emergencial de serviço de execução de passeio público, complementação de 

guaritas e ajustes nos poços dos elevadores da nova sede da Procuradoria da 

República no Espírito Santo, localizada na Avenida Marechal Mascarenhas de 

Moraes, nº 1411, em Vitória/ES. 

 

O SECRETÁRIO ESTADUAL DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições 

estabelecidas no Art. 41, incisos II, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF n. 382, de 

https://www.google.com/url?q=https://biblioteca.mpf.mp.br/repositorio/items/a35d6d6c-810e-4f69-b75d-9b440ccbda99&sa=D&source=editors&ust=1734878498713330&usg=AOvVaw2dUvxWOYbDw9dtQPnbqoO7
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05/05/2015, e com os objetivos de otimizar a gestão de pessoas, materiais e dados, com foco na eficiência, sustentabilidade e economicidade, bem como 

aprimorar os processos de trabalho, conferindo-lhes utilidade e eficiência, conforme o Planejamento Estratégico do Ministério Público Federal para o 

período de 2022-2027 (Portaria PGR/MPF nº 3, de 11 de fevereiro de 2022), com referência ao Procedimento de Gestão Administrativa (PGEA) 

n.1.17.000.002671/2024-38, resolve: 

Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação emergencial de serviço de execução de passeio 

público, complementação de guaritas e ajustes nos poços dos elevadores da nova sede da Procuradoria da República no Espírito Santo, localizada na 

Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, nº 1411, em Vitória/ES. 

Art. 2º Designar os servidores abaixo como integrantes da EPC: 

 

N Nome Matr. Cargo/Lotação Função na ECP 

1 
Frederico Márcio 

Oliveira Araújo 
26125 

Analista do MPU/Perito em Engenharia 

Civil SE/CA/ES 
Coordenador(a) 

2 
Marcelo Borges 

Faccenda 
30313 

Analista do MPU/Perito/Arquitetura 

DIA/SubPROJ/SEA/SG/PGR 
Coordenador(a)- Substituto(a) 

3 
Cecilia Fernanda de 

Lima Jacome 
25445 

Técnica do MPU/Administração 

SE/CA/SECGC-PR/ES 
Membro(a) 

 

§ 1º Compete à Coordenação da EPC, entre outros, estabelecer prazos e cronogramas das atividades da respectiva equipe. 

§ 2º Nos afastamentos e impedimentos legais do(a) respectivo(a) Coordenador(a), a coordenação dos trabalhos da EPC fica a cargo 

do(a) Coordenador(a)-Substituto(a). 

§ 3º Todos os atos administrativos da EPC devem ser documentados no PGEA n. 1.17.000.002671/2024-38. 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a contratação. 

PUBLIQUE-SE 

 

RODRIGO VIEIRA TEIXEIRA 
----- 

##UNICO|ES|PR-ES-00059193-2024 

PORTARIA MPF/ES Nº 252, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

O SECRETÁRIO ESTADUAL DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições previstas 

no inciso XVIII do art. 41 do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 

2015, e com o objetivo de adequar a estrutura para uma atuação institucional eficiente e segura, com foco em resultados, conforme o Planejamento 

Estratégico do Ministério Público Federal para os anos de 2022-2029 (Portaria PGR/MPF nº 3 de Fevereiro de 2022), observado o disposto no art. 17 da 

Lei nº 14.133/2021, resolve: 

Art. 1º Instituir a fiscalização técnica e administrativa para o contrato a seguir: 

 

PGEA da contratação 1.17.000.002640/2024-87 

Nº do termo de contrato 9/2024 MPF-ES 

Objeto da contratação 
Contratação emergencial de serviços de vigilância armada e desarmada para nova sede da 

PRES, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 

Razão social da contratada J NILTON SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA 

CNPJ da contratada 10.158.387/0001-62 

 

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta PR/ES, para atuar conforme 

especificado: 

Fiscal Técnico e Administrativo: Arilzo Roberto Morais ï Matrícula 7995. 

Fiscal Técnico e Administrativo Substituto: Humberto Abreu Brandão ï Matrícula 11400. 

Fiscal Administrativo e Documental: Samuel Fabrone Gonçalves ï Matrícula 21545. 

Art. 3º Os fiscais designados deverão atuar de acordo com os preceitos estabelecidos no respectivo contrato e, especialmente, ao 

contido no Capítulo III - Da Gestão e Fiscalização do Contrato da Portaria SG/MPF nº 174/2019. 

Art. 4º O fiscal e seu substituto ficam designados pelo prazo de vigência do contrato, incluindo as prorrogações que venham a ocorrer. 

Art. 5º Os afastamentos do fiscal e do substituto que permitam agendamento prévio não poderão ser usufruídos em datas coincidentes. 

Art. 6º Quando houver a necessidade de mudança do fiscal titular e/ou seu substituto, a unidade requisitante do objeto deverá, 

formalmente, levar o fato ao conhecimento da Seção de Contratações e Gestão Contratual da PR/ES. 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

RODRIGO VIEIRA TEIXEIRA 

 

https://www.google.com/url?q=https://biblioteca.mpf.mp.br/repositorio/items/a35d6d6c-810e-4f69-b75d-9b440ccbda99&sa=D&source=editors&ust=1734878498713330&usg=AOvVaw2dUvxWOYbDw9dtQPnbqoO7
https://www.google.com/url?q=http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/235937&sa=D&source=editors&ust=1734878498713498&usg=AOvVaw1lZl6T-fz7n6dWSsNUSZO6
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/26764
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/26764
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/235937/PT_PGR_MPF_2022_3.1.pdf?sequence=3&isAllowed=y
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%20117.%20A,do%20terceiro%20contratado.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%20117.%20A,do%20terceiro%20contratado.
https://biblioteca.mpf.mp.br/repositorio/bitstreams/8ae8f139-5293-46f5-a90e-bb4610b19a01/download
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MARANHÃO  
##UNICO|MA|PR-MA-00040249-2024 

PORTARIA N° 114, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

Retifica a Portaria PRMA n° 108, de 11 de dezembro de 2024. 

 

A PROCURADORA-CHEFE EM EXERCÍCIO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MARANHÃO, no 

uso das atribuições, conforme designação da Portaria SG/MPF nº 1310, de 16 de dezembro de 2024, que lhe foram conferidas pelo Regimento Interno 

Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 05 de maio de 2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º Incluir o seguinte parágrafo no Art. 1º da Portaria PRMA n° 108, de 11 de dezembro de 2024: 

§ 4º O horário de funcionamento da PRM/Imperatriz durante o período descrito no caput será de 09h às 17h em decorrência da 

reforma do prédio anexo da Procuradoria da República no Município de Imperatriz durante o recesso judiciário. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 20 de dezembro de 2024. 

 

THAYNA FREIRE DE OLIVEIRA 

Procuradora-Chefe em Exercício do MPF/MA 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ  
##UNICO|PA|PR-PA-00077625-2024 

PORTARIA N° 270, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

Institui, no âmbito da Procuradoria da República - Pará/Castanhal - PR/PA -, 

Comissão destinada a realizar inventário anual - exercício de 2024. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARÁ/CASTANHAL - PR/PA -, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela LEI COMPLEMENTAR Nº 75, DE 20 DE MAIO DE 1993, artigo 50, inciso II; PORTARIA Nº 357, DE 5 DE MAIO DE 

2015, artigo 56; PORTARIA Nº 382, DE 5 DE MAIO DE 2015, artigo 33, e; diante das disposições do DECRETO Nº 9.373, DE 11 DE MAIO DE 2018 

e da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 9, DE 11 DE JUNHO DE 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados; para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão destinada a realizar 

inventário de bens - exercício 2024: 

I - PRESIDENTE: LUIZ REGINALDO FARIAS DE SOUZA; 

II - MEMBRO: RAIMUNDO MARINHO DE OLIVEIRA, e; 

III - MEMBRO: MARCIO SILVA DOS SANTOS. 

Parágrafo único - O presidente da Comissão, LUIZ REGINALDO FARIAS DE SOUZA, em seus impedimentos eventuais, será 

substituído pelo servidor RAIMUNDO MARINHO DE OLIVEIRA. 

Art. 2º - Comissão terá o prazo de 02 (duas) semanas, para conclusão dos serviços, prorrogáveis por igual período. 

Parágrafo único - A prorrogação, se houver, deverá ser formalizada, com antecipação mínima de 03 (três) dias corridos. 

Art. 3º - A presente PORTARIA entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

 

FELIPE DE MOURA PALHA E SILVA 

Procurador-Chefe 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PIAUÍ  
##UNICO|PI|PR-PI-00031488-2024 

PORTARIA PR/PI N° 119, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das 

atribuições previstas no artigo 56 do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR/MPF nº 357/2015, e 

considerando a Resolução CSMPF nº 159, de 6 de outubro de 2015, que dispõe sobre as regras fixadas ao exercício de plantão nas unidades do Ministério 

Público Federal, e 

Considerando o Ofício nº 58/2024-PRM/FLR/GABPRM1-ABS, de 22 de dezembro de 2024 (PRM-FLR-PI-00002689/2024); 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria PR/PI nº 110, de 9 de dezembro de 2024, publicada no e- DMPF nº 235/2024, Administrativo, de 

12 de dezembro de 2024, página 20, nos seguintes termos: 

Onde se lê: 

 

PERÍODOS PROCURADOR DA REPÚBLICA SERVIDOR 

23/12/2024 a 25/12/2024 André Batista e Silva Lino Ícaro Moura Homonnai Reis 
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Leia-se: 

 

PERÍODOS PROCURADOR DA REPÚBLICA SERVIDOR 

23/12/2024 a 25/12/2024 André Batista e Silva Lorenna Milhomem de Sousa 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor imediatamente. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

MARCO TULIO LUSTOSA CAMINHA 

Procurador-Chefe Substituto 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  
##UNICO|RS|PR-RS-00119753-2024 

PORTARIA PR/RS N° 662, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

O Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições, conforme Ato Conjunto 

PGR/CASMPU nº 1/2014 e Portaria PGR/MPF nº 996, de 24 de novembro de 2023, publicada no DOU - Seção II de 28/11/2023, resolve: 

1. Aprovar escala de plantonistas dos Procuradores da República da Procuradoria da República no Rio Grande do Sul e das 

Procuradorias da República nos Municípios, constante no anexo, nos períodos indicados, sendo que: 

I - Nos dias de expediente normal, o plantão inicia às 19 horas e termina às 11 horas do dia seguinte, exceto na sexta-feira ou em 

véspera de feriados prolongados, quando será encerrado às 11 horas de segunda-feira ou do próximo dia útil. 

II - O plantão para atendimento de finais de semana ou feriados prolongados será único e cumprido por todos os Procuradores lotados 

no Estado do Rio Grande do Sul. 

III - Nos dias úteis, nos feriados que caírem em dia de semana, bem como nos feriados municipais, o plantão será realizado 

separadamente pela PR/RS e por cada uma das Procuradorias da República nos Municípios. 

2. Os períodos homologados do SISAM divergentes com esta escala, tornam- se sem efeito para todos fins. 

 

FELIPE DA SILVA MULLER 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

 
 

----- 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

##UNICO|RS|PR-RS-00119769-2024 

PORTARIA PR/RS N° 663, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

O Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições, conforme Ato Conjunto 

PGR/CASMPU nº 1/2014 e Portaria PGR/MPF Nº 996, de 24 de novembro de 2023, publicada no DOU - Seção II de 28/11/2023, resolve: 

Homologar resultado de concurso SISAM ofertado para voluntariado de plantonista nas unidades do RS, conforme anexo, sendo que: 

I - Nos dias de expediente normal, o plantão inicia às 19 horas e termina às 11 horas do dia seguinte, exceto na sexta-feira ou em 

véspera de feriados prolongados, quando será encerrado às 11 horas de segunda-feira ou do próximo dia útil. 

II - O plantão para atendimento de finais de semana ou feriados prolongados será único e cumprido por todos os Procuradores lotados 

no Estado do Rio Grande do Sul. 

III - Nos dias úteis, nos feriados que caírem em dia de semana, bem como nos feriados municipais, o plantão será realizado 

separadamente pela PR/RS e por cada uma das Procuradorias da República nos Municípios. 

 

FELIPE DA SILVA MULLER 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  



DMPF-e Nº 243/2024 - ADMINISTRATIVO  Divulgação: segunda-feira, 23 de dezembro de 2024 Publicação: quinta-feira, 26 de dezembro de 2024 15 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 
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eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 
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eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 
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